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corvrrssÃo DE JUSTrÇA E nnoeçÃo

PARECER N" 145, de 2020.

EMENDAN" 03, D82020, AO PROJETO DE LEI N" 90,D82020.

PROPONENTES: Policial Madril/PSC e Misael Juruor/PSC

eb§H':tg'st'
RELATOR: Jarme Vasatta/PODE o.ariC
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EMENTA: Emenda Âditiva.

penpcBn revonÁver.

r - FUNDAMeUTaçÃo E voro Do RELÂToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais eaboa técnica" Iegislativa das proposições.

Â Emenda apresentada visa acresceÍrtar o § 3" Lo a;rt. 32 do Ptojeto de Lei n" 90, de 2020, buscando

isentar do Estacionamento Rotativo os veículos oficiais de outros estados e municípios quando estes

portarem identificação nas portas ou nâs latetais dos veículos, que os identifiquem como veículos a serrriço

de saúde.

O Regimento Intetno desta Casa prevê a possibilidade da proposição de Emendâs aos Projetos

âpresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Adidvas, Aglutinativas e Modificativas.

A Constituição Fedetal não impede à aamitaçã,o da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o pdncípio da iniciativa reservada, lma yez que os assuntos pÍopostos

com o Droieto orisinal.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) T

Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admín@camaracascavel v.br



CASCAVEL

*rfo*

*Ç * @ãm$rtr ffilunictpsl [e Wagtet P[
ESTADO Do PARANÁ

Âinda, o art. 1.40 do Regimento Interno desta Casa ptevê: "I\os projetos oiundos da competência excluiaa do

Prefein não serão admitidas emerudas que aumentem a despesa prevista nem que aherem a riação ou aumento de cargol'.

Para corroboÍâÍ com o âssunto, segue o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

'O poder de emendar - que não consÍitui deiuação do poder de inidar 0 Prlcersl de formação das /eis -
qua/ifca-se como prerogatiua defeida aos par/amentaret, qae se sujeitam, no entanto, quaruto ao seu exercício,

às re$rições impostas, em numerils clausus, pela CF. A CF- de / 988, prestigiando o exercício da função

par/amentar, afastou muitm das rvstrições que incidiam, especifcamente, fio regime constilucional anteior,

sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legi:latiuo. O legislador constituinte, ao assim pmceder,

certamentepretendeurepudiaraconcepçãoregalistadeEstado (RTJ 32//43-RTJ 33//07 -RT/ 34/6-

RTJ 40/348), que suprimiia, caso ainda preualecesse, o poder de emenda dos membros do Legislaíiuo.

Revela-se plenamente legítimo. desse modo. o exercício do poder de emenda pelos

palamentares. mesm

iniciativa de outros órgãos e Podercs do Estado, incidindo, no entanto. sobrc essa

oretosativa oarlamentat - oue é inercnte à atiuidade lesislativa -. as resticões

deconentes do próprio texto constitucional (CF. art. 63. f e ffl. bem assim aquela

fundada na exisência de oue as emendas de iniciativa DarlamentaÍ semDÍe guardem

relacão de oertinência l"afrnidade lósica") com o obieto da orooosicão lesislativa.

IADI 2.68/ MC, rel. min. Celso de Mello, j. / / -9-2002, P, DJE de 25-10-20í 3.]"

Portanto, apôs avabar a maténa como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regrmento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionai.s, legais e técrucos a tamitaçáo da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁVEL a Emenda.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL a Emenda.
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É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 26 de agosto de 2020

aime V Brugnetotto

Presidente Secretário
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